
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO VICENTE, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/24 
PROCESSO N°10709/24 
TIPO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
APARELHOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica nacional de direito 
privado, com sede na Avenida Patriarca nº 2223, bairro Vila Virgínia, Ribeirão 
Preto/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 55.983.274/0001-30, vem respeitosamente 
à Vossa Senhoria, impugnar as seguintes especificações técnicas constantes 
do termo de referência do edital do pregão eletrônico, conforme razões que 
seguem. 

 
DO ITEM 36 - BERÇO AQUECIDO  
DA SOLICITAÇÃO DO EDITAL: 
“Normas, registros e Certificações: Registro na 

ANVISA; NBR 14136 e IEC 60320 C13 -cabo de força tripolar; NBR IEC 60601-
1 -Equipamento eletromédicos; NBR IEC 60601-2-21, “Prescrições Particulares 
para Segurança de Berços Aquecidos para Recém-Nascidos”; NBR IEC 60601- 
1-2 “Compatibilidade Eletromagnética”; NBR IEC 60601-2-49, “Prescrições 
Particulares de Segurança para Monitoração Multiparamétrica do Paciente”.” 



 

 

 
DA MOTIVAÇÃO: 
Para o referido item, salienta-se que não há no 

mercado nacional uma variedade grande de fornecedores acerca deste item 
Berço Aquecido, onde peço encarecidamente que ao analisar esta impugnação 
leve-se em consideração todos os equipamentos que estão devidamente 
regularizados no país, uma vez que consultas realizadas de maneira 
superficial ou em fontes não oficiais, podem gerar informações que induzam a 
julgamentos errôneos e que podem acabar decidindo a favor e de maneira 
incorreta acerca de pontos levantados que cabem sim ajustes, na intenção de 
favorecer e promover a ampla concorrência conforme as leis vigentes.  

É notório e evidente que o descritivo do edital, como 
se apresenta, direciona e dá condições totais de atendimento para somente 
fabricantes de equipamentos com característica exclusiva como apontamos e 
destacamos aqui. 

Relata-se aqui, que por ser uma característica que 
não é contida unanimemente nos equipamentos do mercado, esta não é 
tangível por muitos fabricantes então tem-se aqui a comparação entre manuais 
de usuários: 

Sob esta alegação inicial, pontua-se que para 
equipamentos do tipo Berço Aquecido as questões normativas que são 
necessárias e mandatórias é o atendimento à norma da ABNT NBR IEC 60601-
2-21 que diz respeito à “Requisitos particulares para a segurança básica e o 
desempenho essencial de aquecedores radiantes para recém-nascidos”, ou 
seja, se refere aos Berços de Calor Radiante, entre outras normativas que os 
OCPs (Organismos Certificadores de Produto) o direcionaram para 
atendimento e pontuam. 

Mediante a estas premissas, informamos 
sucintamente que a norma citada acima, se refere a “requisitos particulares 
para a segurança básica e o desempenho essencial dos equipamentos 
multifuncionais de monitoração de pacientes”, normativa esta que não é 
aplicável de maneira compulsória a Berços Aquecidos, além do mais, esta 
normativa teve sua substituição recente para a norma ABNT NBR IEC 80601-
2-49, ou seja, além da norma não ser aplicável à Berços Aquecidos, a mesma 
está com seu status cancelado e devido a isso, não é possível o atendimento a 
esta solicitação do edital. 



 

 

 
 
Com base nas evidências mencionadas acima, 

pede-se a exclusão de tal característica técnica “NBR IEC 60601-2-49 PARA 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS” uma vez que tal norma está cancelada e 
mesmo assim, não se trata de especificação de atendimento obrigatório no 
equipamento e nem em nenhum de seus acessórios, ou seja, com o acato ao 
pedido de exclusão do trecho do certame, será eliminada a nulidade que há no 
certame, uma vez que não existe empresa no mercado que atenda a esta 
especificação do edital, uma vez que a normativa está cancelada. 

 



 

 

ITEM 37 – INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL 

DA SOLICITAÇÃO DO EDITAL: 
“Índice de proteção contra penetração de água de e 

partículas sólidas de no mínimo IP22.” 
 
DA MOTVAÇÃO: 
Preliminarmente, informa-se aqui que para a análise 

das argumentações apresentadas para este item 37 do edital, deve-se levar em 

consideração que atualmente no mercado brasileiro, temos somente dois 

fabricantes devidamente regularizados para comercializar Incubadoras de 

Transporte Neonatal, ou seja, as especificações mínimas contidas no certame 

que cercam o item, deve ser de atendimento de ambos os fabricantes, pois 

senão caracteriza-se situação onde não é favorecida a ampla concorrência 

dentre os licitantes e este item por si só comportará nulidade e tenderá a um 

eminente fracasso. 

Como pontuado preliminarmente, este quesito do 

edital em destaque leva a disputa deste item do certame para um eminente 

fracasso, pois o “índice de proteção contra penetração de água de e partículas 

sólidas de no mínimo IP22” é de atendimento de apenas um dos fabricantes de 

Incubadora de Transporte Neonatal do mercado, ou seja, tal característica 

necessita ser ajustada senão este órgão ocorrerá em infração aos termos e 

legislação legais sem contar nas questões de lisura e imparcialidade. Certo de 

nossas alegações, vide as evidências e o que ofertam os fabricantes Olidef 

Medical e Fanem Ltda. 

  



 

 

Olidef Medical 

 
  



 

 

Fanem Ltda. 

 
 
É nítido que somente o equipamento da fabricante 

Fanem Ltda irá atender à solicitação do edital, por possuir grau de proteção 
IP33 e sob esta perspectiva é que solicitamos que seja excluído ou alterado 
este trecho da especificação para no mínimo a sugestão que segue: Índice de 
proteção contra penetração de água de e partículas sólidas de no mínimo 
IP20. 

De maneira que ambos os equipamentos ofertados 
pelas fabricantes atendam, este edital não comporte exigências que não 
favorecem a ampla concorrência dentre os participantes e, por fim, mantenha a 
total lisura e imparcialidade, preceitos estes que norteiam a legislação vigente e 
a administração pública. 

 
 

  



 

 

SOLICITAÇÃO DO EDITAL:  
“Deve possuir baterias recarregáveis com autonomia 

mínima de pelo menos 4 horas” 
 
DA MOTIVAÇÃO: 
Para uma incubadora de transporte é inegável a 

importância da existência de uma fonte de energia interna que mantenha o 
equipamento funcionando em locais sem acesso a rede elétrica, uma vez que 
esse tipo de equipamento é utilizado em transporte de pacientes dentro dos 
grandes hospitais e também externamente, dentro de ambulâncias e 
aeronaves. 

Porém, não pode ser considerado relevante, tanto 
para o paciente quanto para os operadores, o número de baterias existentes 
dentro do equipamento. Para eles, é indiferente se internamente ao 
equipamento estão alojadas uma, duas ou mais baterias. A característica 
realmente importante para a incubadora de transporte é a autonomia da sua 
fonte interna de energia, e não a quantidade de baterias dentro do 
equipamento. Atualmente existem baterias com várias capacidades de carga, 
onde uma única bateria pode fornecer autonomia maior do que duas ou até 
mais baterias que tenham menor capacidade de carga, apresentando maior 
eficiência e garantindo mais tempo de utilização ininterrupta. 

Além disso, o descritivo aceito pelo Fundo Nacional 
da Saúde no PROCOT (Programa de Cooperação Técnica), programa com 
intuito de captar as informações técnico-econômicas com as empresas 
fabricantes, importadoras ou distribuidoras de equipamentos e materiais 
permanentes, cita apenas a necessidade da autonomia da incubadora de 
transporte ser de 4 horas, sendo desnecessária a exigência de quantidade de 
baterias para se atingir tal autonomia, conforme podemos evidenciar abaixo. 



 

 

 
 
 



 

 

Tal exigência direciona a licitação à fabricante 
Fanem Ltda, solicitando característica exclusiva (baterias) devido a esta estar 
citada no plural, sem qualquer justificativa técnica plausível para exigência 
desta quantidade. 

Vimos então que a Fanem atende ao edital, 
conforme página 22 do manual de usuário da Incubadora de Transporte 
modelo IT-158 TS. 

 
A Olidef Medical não atende ao edital, conforme 

página 8 do manual de usuário da Incubadora de Transporte modelo RWT 
Plus, manual este que está cadastrado e foi extraído do site da ANVISA: 



 

 

 
Logo, solicita-se a alteração desta exigência de 

“Compartimento interno com duas baterias de 12 V e autonomia de, no mínimo, 
4 horas.” para a sugestão “Compartimento interno com bateria ou baterias 
de 12 V e autonomia de, no mínimo, 4 horas.” para viabilizar a ampla 
concorrência dentre os participantes com uma ou mais baterias, visando 
sempre a característica da autonomia, conforme apresentamos até aqui. 

 



 

 

SOLICITAÇÃO DO EDITAL: 
“A incubadora deverá possuir um conjunto de 

reanimação embutido na estrutura do painel de controle do equipamento, 
composto por um ressuscitador infantil, que permite o ajuste da Pressão de 
Pico Inspiratória (PIP), pressão máxima e Pressão Positiva Expiratória Final 
(PEEP), acompanhado de 1 pulmão de ensaio, 1 mangueira de fornecimento 
de gás, 1 conjunto de três máscaras de silicone de tamanhos variados e 1 
circuito do paciente com peça T de Ayre.” 

 
DA MOTIVAÇÃO: 
O dispositivo “conjunto de reanimação” ou 

reanimador ou ressuscitador é comercializado por diversas empresas no 
mercado nacional. No entanto, apenas a fabricante Fanem Ltda., fornece esse 
dispositivo “embutido na estrutura do painel de controle do equipamento” 
(incubadora de transporte), conforme pode-se verificar a seguir com base no 
manual de operação deste produto extraído do site da ANVISA através de 
consulta pública: 



 

 

 



 

 

A outra incubadora de transporte comercializada no 
país pode ser fornecida com Ressuscitador Infantil com as mesmas 
características, mas disposto externamente, isto é, com o Ressuscitador 
acoplado ao lado da cúpula de acrílico.  

É certo e sabido que ambas as configurações, 
“acoplado ao painel de controle” ou “acoplado ao lado do equipamento”, 
oferecem ao paciente e aos operadores da incubadora de transporte a mesma 
funcionalidade em relação à eficácia, segurança e facilidade de operação, 
comprova-se isso, observando o Manual de Operação da própria fabricante 
Fanem Ltda. que aponta que o funcionamento do equipamento é o mesmo que 
das outras versões padrão e integrado ao painel de controle, característica de 
exclusividade da mesma. 

Contudo, a exigência como está descrita, causa 
nulidade no certame, por absoluta impossibilidade de concorrência e por 
evidente direcionamento na exigência. 

Neste sentido, para fins de conhecimento, 
recentemente, decidiu-se em processo licitatório do Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes do EBSERH que tal exigência de integração 
necessitava ser excluída para preservação do princípio da ampla concorrência 
dentre os licitantes, vejamos: 



 

 

 

Ante o exposto, solicita-se então a exclusão ou 
alteração desta exigência do edital, apresentando-se esta como sugestão: “A 
incubadora deverá possuir um conjunto de reanimação embutido na estrutura 
do painel de controle ou acoplado ao equipamento, composto por um 
ressuscitador infantil,que permite o ajuste da Pressão de Pico Inspiratória 
(PIP)...” eliminando de vez assim a nulidade contida neste item do edital. 



 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Com relação às alegações aqui trazidas, imperam os 

seguintes mandamentos legais, oriundos da Lei 14.133/2021: 
 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que 
se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável. 

 
Dadas as características exclusivas, ora exigida, que 

pode levar ao direcionamento e ao fracasso do certame, resta clara a violação 
aos dispositivos legais. 

 
DO REQUERIMENTO FINAL 
Por todo o exposto, e em atendimento ao que 

determina a lei 14.133/2021, requer-se seja alterado o edital, conforme já 
exposto, para que excluam as exigências descritas nesta impugnação, pois as 
respectivas podem direcionar ou frustrar o certame, visto que tal providência 
visa a ampla concorrência das fabricantes com registro no mercado brasileiro, 
que atendem às demais especificações. 

Consigne-se ainda, que o não provimento da 
presente impugnação, inclusive a inércia em sua análise, implicarão nas 
medidas administrativas e judiciais cabíveis ao caso, que é de completa afronta 
à legislação de regência das licitações públicas. 



 

 

Subsidiariamente, caso o órgão licitante entenda que 
a exigência seja efetivamente necessária como está, nesse caso há a 
NECESSIDADE IMPERIOSA, antes de licitar, fazer os procedimentos de pré-
qualificação de equipamentos e elaborar estudos detalhados, com justificativas 
realmente plausíveis para eventual exigência de equipamento único, mas antes 
dando a chance de os fabricantes interessados demonstrarem seus produtos. 

 
Pede provimento. 

Ribeirão Preto, aos 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
OLIDEF CZ IND. COM. APARELHOS HOSPITALARES LTDA 
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